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1. PRELIMINAR 

 

Trata-se o presente processo do Pregão Eletrônico nº 000

Preço, pelo sistema de registro de preços. 

Quando da análise inicial concluiu a Auditoria

autoridade homologadora,

conclusão da análise. 

 

2. DA DEFESA 

Em sede de defesa, através do Doc. TC n° 

seu advogado e procurador 

[...] 

Diretoria de Auditoria e Fiscalização – DIAFI 

Departamento de Auditoria de Contratações Públicas - 

Divisão de Auditoria de Contratações Públicas II - DIACOP II

07421/22 

Licitações 

Prefeitura Municipal de Princesa Isabel 

Ricardo Pereira do Nascimento 

Processo formalizado a partir do documento nº 28538/22 com 

base nas informações prestadas pelo usuário Jace Alves de 

Oliveira, relativo ao Pregão Eletrônico n° 0003/2022.

2022 

Conselheiro em Exercício Oscar Mamede Santiago Melo

 ANÁLISE DE DEFESA 

 

se o presente processo do Pregão Eletrônico nº 0003/2022, do Tipo Menor 

Preço, pelo sistema de registro de preços.  

Quando da análise inicial concluiu a Auditoria, opinando 

, para o envio dos documentos constantes no item 2.7, para a 

 

Em sede de defesa, através do Doc. TC n° 103178/22, o gestor veio aos autos por 

seu advogado e procurador apresentando defesa e documentos assentando o seguinte:

 

 

 DEACOP 

DIACOP II 

Processo formalizado a partir do documento nº 28538/22 com 

base nas informações prestadas pelo usuário Jace Alves de 

, relativo ao Pregão Eletrônico n° 0003/2022. 

Conselheiro em Exercício Oscar Mamede Santiago Melo 

/2022, do Tipo Menor 

opinando pela notificação da 

para o envio dos documentos constantes no item 2.7, para a 

o gestor veio aos autos por 

assentando o seguinte: 
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“Segue em anexo o Doc. 01  ‐ Item 2.7 letra C, com a intenção de suprir a 

irregularidade aqui apontada, após breve e enfático esclarecimento do Pregoeiro.” 
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3. DO TERMO ADITIVO 

Constatou-se ainda, o envio do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 126/2022, 

através do Processo TC n°09284/22, firmado em 01/09/2022 tendo como objeto o 

reequilíbrio econômico-financeiro. 
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Constata-se que o valor unitário passou de R$ 3,98 para R$ 5,53. Foram enviados 

os documentos de regularidade fiscal e trabalhista relativos ao referido Primeiro Termo 

Aditivo. 

4. CONSTATAÇÕES DA AUDITORIA 

 

Analisando a defesa, documentos e reanalisando os autos, esta Auditoria tem a 

expor o seguinte: 

a) Quanto ao Procedimento Licitatório e Contratos. 

Foram enviados os documentos de nomeação do Gestor e Fiscal dos Contratos 

(docs. 02, 03, e 04), e Extrato de Publicação do Termo de Homologação com os valores 

retificados, adequando-se com o Termo de Homologação constante às fls. 314/323. 
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Foram enviados os documentos relativos à habilitação da empresa Maria Clébia 

Rodrigues Pereira- ME. Entretanto, relativamente ao item 2.6.5, ou seja, a responsável Legal 

da empresa contratada MARIA CLEBIA RODRIGUES PEREIRA que é beneficiária do 

programa Social Bolsa Família e/ou Auxilio Brasil, restou silente. 

Em vista da análise supra, damos como supridas as irregularidades constantes no 

Relatório Inicial, exceto no que se refere ao item 2.6.5. Entretanto, essa falha é da alçada da 

Receita Federal do Brasil, ficando apenas o registro, a título de informação. 

Portanto, considerando que não foram encontradas restrições e/ou falhas 

relevantes das empresas homologadas, nem as mesmas se encontram no Cadastro de 

Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, conforme, pesquisa realizada no Portal da 

Transparência do Governo Federal, assim damos como supridas as referidas falhas e/ou 

irregularidades.  

 

b) Quanto ao Primeiro Termo Aditivo. 

No tocante ao Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 126/2022, não há respaldo 

legal que abrigue o reequilíbrio econômico-financeiro. Vejamos: 

A revisão para o reequilíbrio está prevista no artigo 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93, 

em que se busca o realinhamento contratual a partir de uma situação imprevisível, que não 

é o caso. 

Destaquem-se, ainda, os comandos prescritos no art. 65, da Lei nº 8.666/93:  
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Art. 65 Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas 

justificativas, nos seguintes casos: 

(...) 

II - por acordo das partes: 

(...) 

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 

encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, 

serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 

inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém 

de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.                (Redação dada 

pela Lei nº 8.883, de 1994). 

O referido contrato n° 126/2022 foi firmado em 13/05/2022 com a empresa T. M. 

LACAVA DE CARVALHO - CNPJ: 09.075.928/0001-00 (POP FUT Eireli), no valor de R$ 

39.800,00.  

 

 

Ademais, conforme se depreende dos dispositivos legais, a recomposição, prevista 

no art. 65, inciso II, alínea d, da Lei 8.666/1993, tem como fim manter equilibrada a relação 

jurídica entre o contratado e a Administração Pública quando houver desequilíbrio advindo 
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de fato imprevisível ou previsível com consequências incalculáveis.  

 

Saliente-se que a elevação dos preços de R$ 3,98 para R$ 5,53 do produto, ao 

longo dos meses (maio a setembro/22), era de todo previsível. 

 

Destarte, à luz da legislação vigente aplicável à espécie, bem como à luz da 

doutrina majoritária, ora trazida à colação, quando elevações dos custos se mostrem 

capazes de inviabilizar a execução do objeto contratado, o instrumento de equilíbrio 

econômico-financeiro visa remediar os efeitos da inflação de consequências imprevisíveis, 

no presente caso, é sabido que existe um processo inflacionário em curso no Brasil, 

portanto, previsível no ato da abertura do procedimento licitatório. 

 

Além do mais consultando o Preço da Hora constatou-se que os preços de Polpa 

de Frutas, para 400 g oscilavam entre R$ 2,69 a R$ 3,29, aqui no mercado de João Pessoa 

e Cabedelo. (Viide anexo). Não foi constatado preço para a Polpa de Frutas de 500g.  

 

5. CONCLUSÃO 

Ante o exposto, esta Auditoria opina pela regularidade do procedimento licitatório 

Pregão Eletrônico n° 0003/2022 e dos contratos dele decorrentes e pela irregularidade do 

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 126/2022. Ainda, em vista dos princípios do 

contraditório e da ampla defesa deve a autoridade responsável ser notificada a apresentar 

defesa e/ou esclarecimentos sobre o item 4-b. 

 

É o Relatório. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Este relatório é peça inerente à instrução do processo. Seu conteúdo NÃO constitui o posicionamento final do TCE-PB a respeito da matéria.
Impresso por joliveira32 em 13/01/2023 18:25. Validação: EFFB.1FF9.C720.BEE1.F0C0.05B4.5F09.886B. 
Relatório de Análise Defesa. Proc. 07421/22. Data: 24/11/2022 08:17. Responsável: Atamilde A. do N. Silva.

1348

1348



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo: 

 

 

 

POLPA FRUTAS IDEAL 400G GOIABA 

 R$ 2,69 

 há 3 dia(s), 12 hora(s), 51 minuto(s) e 18 segundo(s) 

 REDE MENOR PRECO 

 R. PRESIDENTE NEREU RAMOS 26 CRISTO REDENTOR 58070440, JOÃO PESSOA 

 3,28 Km 

 

Este relatório é peça inerente à instrução do processo. Seu conteúdo NÃO constitui o posicionamento final do TCE-PB a respeito da matéria.
Impresso por joliveira32 em 13/01/2023 18:25. Validação: EFFB.1FF9.C720.BEE1.F0C0.05B4.5F09.886B. 
Relatório de Análise Defesa. Proc. 07421/22. Data: 24/11/2022 08:17. Responsável: Atamilde A. do N. Silva.

1349

1349



 

near_meROTA 

show_chart HISTÓRICO 

 

POLPA FRUTAS IDEAL 400G GOIABA 

 R$ 2,69 

 há 3 dia(s), 13 hora(s), 12 minuto(s) e 18 segundo(s) 

 REDE DA ECONOMIA 

 AV. CARNEIRO DA CUNHA 571 TORRE 58040240, JOÃO PESSOA 

 2,16 Km 

 

near_meROTA 

show_chart HISTÓRICO 

 

POLPA FRUTAS IDEAL 400G GOIABA 

 R$ 2,69 

 há 3 dia(s), 13 hora(s), 16 minuto(s) e 18 segundo(s) 

 REDE MENOR PRECO 

 381 INTERMARES 58310000, CABEDELO 
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 11,23 Km 

near_meROTA 

show_chart HISTÓRICO 

POLPA FRUTAS IDEAL 400G MANGA

 R$ 2,69 

 há 4 dia(s), 1 hora(s), 20 minuto(s) e 18 segundo(s)

 REDE MENOR PRECO 

 R. PRESIDENTE NEREU RAMOS 26 CRISTO REDENTOR 58070440, JOÃO PESSOA

 3,28 Km 

near_meROTA 

show_chart HISTÓRICO 

 

 

POLPA FRUTAS IDEAL 400G MANGA 

há 4 dia(s), 1 hora(s), 20 minuto(s) e 18 segundo(s) 

R. PRESIDENTE NEREU RAMOS 26 CRISTO REDENTOR 58070440, JOÃO PESSOA

 

 

R. PRESIDENTE NEREU RAMOS 26 CRISTO REDENTOR 58070440, JOÃO PESSOA 
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POLPA FRUTAS IDEAL 400G CAJU

 R$ 2,69 

 há 4 dia(s), 1 hora(s), 23 minuto(s) e 18 segundo(s)

 REDE MENOR PRECO 

 381 INTERMARES 58310000, CABEDELO

 11,23 Km 

near_meROTA 

show_chart HISTÓRICO 

POLPA FRUTAS IDEAL 400G MANGA

 R$ 2,69 

 há 4 dia(s), 1 hora(s), 23 minuto(s) e 18 segundo(s)

 REDE MENOR PRECO 

 381 INTERMARES 58310000, CABEDELO

 11,23 Km 

near_meROTA 

show_chart HISTÓRICO 

 

POLPA FRUTAS IDEAL 400G CAJU 

há 4 dia(s), 1 hora(s), 23 minuto(s) e 18 segundo(s) 

381 INTERMARES 58310000, CABEDELO 

 

POLPA FRUTAS IDEAL 400G MANGA 

há 4 dia(s), 1 hora(s), 23 minuto(s) e 18 segundo(s) 

381 INTERMARES 58310000, CABEDELO 
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IOGURTE CARIRI 150G POLPA DE FRUTAS MORANGO

 R$ 2,89 

 há 4 dia(s), 8 hora(s), 53 minuto(s) e 52 segundo(s)

 DIEGO SUPERMERCADO

 R. BRENO MOREIRA DIAS 190 TRES IRMAS 58424257, JOÃO PESSOA

 3,90 Km 

 8330350018 

near_meROTA 

show_chart HISTÓRICO 

 

 

IOGURTE CARIRI 150G POLPA DE FRUTAS MORANGO 

há 4 dia(s), 8 hora(s), 53 minuto(s) e 52 segundo(s) 

DIEGO SUPERMERCADO 

R. BRENO MOREIRA DIAS 190 TRES IRMAS 58424257, JOÃO PESSOAR. BRENO MOREIRA DIAS 190 TRES IRMAS 58424257, JOÃO PESSOA 
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IOGURTE DE POLPA DE FRUTAS

 R$ 3,00 

 há 5 dia(s), 21 hora(s), 4 minuto(s) e 18 segundo(s)

 ALUIZIO BATISTA DO NASCIMENTO E CIA LTDA

 R. VICENTE LUCAS BORGES 645 TREZE DE MAIO 58025510, JOÃO PESSOA

 3,39 Km 

near_meROTA 

show_chart HISTÓRICO 

 

 

IOGURTE DE POLPA DE FRUTAS 

5 dia(s), 21 hora(s), 4 minuto(s) e 18 segundo(s) 

ALUIZIO BATISTA DO NASCIMENTO E CIA LTDA 

R. VICENTE LUCAS BORGES 645 TREZE DE MAIO 58025510, JOÃO PESSOA

 

R. VICENTE LUCAS BORGES 645 TREZE DE MAIO 58025510, JOÃO PESSOA 
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POLPA FRUTAS IDEAL 400G ABACAXI

 R$ 3,29 

 há 3 dia(s), 13 hora(s), 16 minuto(s) e 18 segundo(s)

 REDE MENOR PRECO 

 381 INTERMARES 58310000, CABEDELO

 11,23 Km 

near_meROTA 

show_chart HISTÓRICO 

POLPA FRUTAS IDEAL 400G ABACAXI

 R$ 3,29 

 há 4 dia(s), 4 hora(s), 15 minuto(s) e 18 segundo(s)

 REDE MENOR PRECO 

 AV. FRANCA FILHO 551 MANAIRA 58038150, JOÃO PESSOA

 3,58 Km 

near_meROTA 

show_chart HISTÓRICO 

 

POLPA FRUTAS IDEAL 400G ABACAXI 

há 3 dia(s), 13 hora(s), 16 minuto(s) e 18 segundo(s) 

381 INTERMARES 58310000, CABEDELO 

 

POLPA FRUTAS IDEAL 400G ABACAXI 

há 4 dia(s), 4 hora(s), 15 minuto(s) e 18 segundo(s) 

AV. FRANCA FILHO 551 MANAIRA 58038150, JOÃO PESSOA 
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POLPA FRUTAS IDEAL 400G ABACAXI

 R$ 3,29 

 há 4 dia(s), 5 hora(s), 54 minuto(s) e 18 segundo(s)

 MEGA ATACAREJO 

 null null null null, JOÃO PESSOA

 3,90 Km 

 

 

 

POLPA FRUTAS IDEAL 400G ABACAXI 

há 4 dia(s), 5 hora(s), 54 minuto(s) e 18 segundo(s) 

null null null null, JOÃO PESSOA 
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Assinado em Assinado em

Atamilde Alves do Nascimento Silva
Mat. 3700844

21 de Novembro de 2022

Ana Tereza Maroja Pôrto do Vale
Mat. 3703304

24 de Novembro de 2022

AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO CHEFE DE DIVISÃO
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